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Ervi* *IOÇÂO DE PARABÉNS e rod6 rr§

Profersarcs peb trrnrerso do dia lS de outuhro e*
qE€§e$ürÊÊofa O di* do Prof6*r.r Geral

A Vereadora abaitro firmado, rB uso de snas stribüições hgsis, comi&rando o disposto no
Regimento Intemo da Câmars Mmicipel & ktuh, no artigo lll, §1o, alirca M, vetn
atraves da presente Rf,QUEXIMEITIO, a ser aprecía& pelo Respeiuivel Pleúrio desra
Âugüsiâ [,Eviâ i[OÇÂO DE PÂ*ABÉNS e todoe m Proíssorer É tremcursü do diü
I5 de oulubro eB que se eouamora o die do Profsson

O pleito é dispe*sa& de jÉificativa por ffiaÍ-sÕ & materia peswt.

Temm§ €m qlr,

Pde defeÍim€ú§,
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